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•	 O	MTST	Se	junTa	aO	MPL.	e	agOra?
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Condsef cobra do Planejamento termo de reposição de dias 
para servidores do Incra e da Cultura

O Regimento Eleitoral das 
Eleições do SINTSEF/CE para 

o mandato 2016/2019 já 
encontra-se disponível para 

leitura em nosso site. 

Para acessá-
lo, basta clicar 

aqui.

Fique por 
dentro!

A Condsef voltou a cobrar nesta quarta-feira retorno sobre 
assinatura de termo para definir a reposição de dias parados 
em função de greve legítima promovida por servidores do 
Incra e da Cultura. Dos setores da base da Condsef apenas 
essas categorias ainda não tem formalizado esse termo. 
Como nos moldes dos demais, o objetivo é garantir que a 
reposição aconteça por demanda represada. O Ministério 
do Planejamento informou que vai entrar em contato com a 
entidade ainda essa semana para uma resposta sobre o assunto. 

Outro tema que vai seguir demandando atenção trata dos projetos de lei (PL´s) que trazem 
reajuste para a maioria dos federais. Para conferir a íntegra dos projetos clique aqui. Este vai 
continuar sendo um ano de desafios. Todos os esforços serão essenciais para a consolidação 
de avanços nesse cenário político e econômico que ainda se mostra incerto. O ônus dessa crise 
não pode ser transferido ao trabalhador e a pressão e cobrança de novas posturas por parte do 
governo devem e vão seguir firmes. Leia mais

Lei Brasileira de Inclusão entra 
em vigor e beneficia 45 milhões 
de brasileiros

Janeiro de 2016 marca o início de um novo 
olhar sobre os 45 milhões de brasileiros com 
algum grau de deficiência. Entrou em vigor a Lei 
Brasileira de Inclusão (LBI), também chamada 
de Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 
13.146/2015), que afirmou a autonomia e a 
capacidade desses cidadãos para exercerem 
atos da vida civil em condições de igualdade 
com as demais pessoas. Agora começa também 
a batalha para tornar realidade o rol de direitos 
garantidos pela nova lei. saiba mais
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